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Recurso 11. , 85 . 536

Rec nrrenté SOBEBIDAS SOCIEDADE DE BEBIDAS LTDA.

Recmid a DRF .- FORTALEZA - CE

IRPJ-COMPRAS NÃO-REGISTRADAS - A falta de escritu-
ração de aquisição de mercadorias autoriza a pre-
sunção de que os valores dos respectivos custos fo
ram pagos com recursos oriundos de receitas omiti-
das na apuração dos resultados da empresa. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SOBEBIDAS SOCIEDADE DE BEBIDAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar pra
vimento ao recurso. Ausente o Conselheiro OSCAR LUIS DE MORAIS.

Sala das SessSes, em 2/ novembro de 1991.
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JOSÉ c , neos 17' 'LMEIILEMOS - PROCURADOR-REPRESEN-
TANTE DA FAZENDA NACIONAL
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VISTA EM SESSÃO 13 DEZ1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros 	 ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS DE MORAES, SEBASTIÃO BORGES TAQUARY,	 ACÁCIA
DE LOURDES RODRIGUES e JEFERSON RIBEIRO SALAZAR.
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Processo N2 13312-000005/88-76

Recurso No:	 85.536

Acordão NP.:	 2 02-0 4 . 636

Recorrente:	 SOBEBIDAS SOCIEDADE DE BEBIDAS LTDA.

RELATÓRIO
O presente recurso já foi apreciado por 	 esta

Câmara em sessão de 17.04.91, oportunidade em que seu julgamento

foi convertido em diligencia ã repartição de origem, conforme rela

tórib e voto de fls. 70/75 ; os quais ora releio para melhor lem

brança dos ilustres Conselheiros.

Cumprida a diligencia, retornam presentemente 	 os

autos, após juntada dos elementos solicitados, que incluem a cópia

do Acórdão n(2 105-5.749	 , da Quinta	 Câmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes (fls. 78/84 ), que, por unanimidade de vo

tos, negou	 provimento ao recurso voluntário interposto no pro-

cesso relativo ã exigencia do Imposto de Renda-Pessoa Jurídica

IRPJ.

É o relatório.

segue-
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Acórdão ri(2	 202-04.636

•	 VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSÉ CABRAL GAROFANO

Creio não haver muito a apreciar neste processo,

visto a decisão inserta no acórdão do IRPJ. Tanto naquele acórdão

como neste recurso, a matéria fãtica tratada foi pratica de

omissão de receitas - comum a ambas exigenciasfiscais - pelo que

os argumentos de defesa ficaram submissos ã produção de provas que

pudessem infirmar as asserções da fiscalização.

Não trazendo a recorrente a este processo qual-

quer outro elemento de prova que pudesse arrostar as constatações

levantadas pela Fazenda Pública e, ainda, pela objetividade e

justeza contidas nas razões de decidir do voto condutor,elaboradas

pelo ilustre conselheiro-relator do mencionado acórdão do IRPJ;

não encontro outras tais que me levem a entender a mesma matéria

de forma diferente.

Assim, por tudo ate aqui apreciado e pelo prin-

cípio da simetriaabi eadem ratio ibi eadem legis dispositio: . -

"onde há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal"-

voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 1991.

JOS	 ';'.•	 'ROFANO


